
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 
ESTADO DA BAHIA 

Lei nº 598/99 
"Autoriza o Poder Executivo a 
Firmar Convênios." 

O Prefeito M unicipal d~ Piritiba, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte LeL 

Artigo 1 ° - Fica o Poder Executivo autoriza.do, em nome do 
rv1:Unicípio de Piritiba, a assinar Convênios com o Governo Federal, 
Estadual, Autarquias e ou Entidades Privadas, sem fins lucrativos 
dura .. '',te o exercício de 1 Q99 oue resultem no a.nor"te de recursos -· - ·- ~ll. - - - .z. - • .r - - 5 ·~ - \i: .a. ·- • ,...1!,i,' - -- 1- - ..s. - •• - :.e. - - ·- 

financeiros ou a promoção e desenvolvimento do Município . 

... Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da presente data, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PiritibaíBrv), 1 O de março de 1999 
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